
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                              N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                              048/01                                                         
                                                                                  
 

           OSVALDO FIRMINO DA SILVA                                                        PFL 
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  
 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO DE 

SAÚDE DA SEDE DO  MUNICÍPIO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS......................................... 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, 

que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES 

- DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS e a Ilm.ª Sr.ª NILZA APARECIDA 

AZAMBUJA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, mostrando-lhes a 

necessidade urgente, da Reforma e Ampliação do Posto de Saúde da Sede do 

Município, tais como: 

. Cozinha em um local mais reservado, 

. Reforma dos banheiros, 

. Quartos para internação ( leitos, ventilador, etc) 

. Troca e Compra de móveis, onde se  fizer  necessário, 

. Mais uma Sala para atendimento Médico. 

  
                                                PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO 

JOSÉ DE CAMPOS”, em  26 de  Abril de 2001.  

 

 

 

 

                                         OSVALDO FIRMINO DA SILVA 

                                                                         Vereador                                                          
                                                         

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                       

 

   

                                                                                                                                                                                N.º: 

                                                                                                     JUSTIFICATIVA                       048/01                                                         
                                                
 

 

           OSVALDO FIRMINO DA SILVA                                                        PFL 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                                     Prezados Senhores: 

 
Considerando que, a demanda de pessoas que 

procuram o Posto de Saúde da Sede do Município, é muito grande e a estrutura 

do mesmo já não é suficiente para atender bem a nossa população; necessitado 

urgentemente, de Melhorias tais como já citamos.  

Tendo em vista, os motivos acima citados, é que 

vimos solicitar de V. Ex.ª., a Reforma e Ampliação do Posto de Saúde, da sede 

de nosso  município, com maior brevidade possível.  

 
                                                PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO 

JOSÉ DE CAMPOS”, em  26 de  Abril de 2001.  

 

 

 

 

                                         OSVALDO FIRMINO DA SILVA 

                                                                         Vereador                                                          
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